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Nesta edição, e de memória fresca, percorremos a 26ª Fiacoba e 
5ª Feira do Cavalo da Bairrada através da reportagem fotográfica 
que nos ficou desses 10 dias de afirmação e promoção do conce-
lho. Sem dúvida, uma das melhores edições dos últimos anos. A 
todos os que participaram, ajudaram a organizar, foram parcei-
ros, expositores, artistas, formadores, participantes, visitantes e 
todo o público, o nosso mais sincero e muito obrigado a todos. É 
um êxito que consideramos partilhado!

Já em agosto, dia 17, sexta-feira, a cidade recebe a 2ª etapa da 
74ª Volta a Portugal, a prova rainha do ciclismo português. 
Durante a manhã, o programa “VERÃO TOTAL” instala-se na 
cidade, mais propriamente na Avenida Dr. Abílio Pereira Pinto, 
para ao longo de três horas em direto, ampliar a visibilidade do 
nosso concelho através da RTP1 e RTP Internacional. Convida-
dos do concelho vão partilhar através da conversa, da música, 
das reportagens, dos diretos, projetos inovadores, mostras gas-
tronómicas, artesanato, entre outros, o que nos move e de que é 
feita a cultura Bairradina. Quem desejar assistir em direto pode 
fazê-lo, juntando-se à assistência do programa, na avenida, em 
frente à biblioteca. 

Porque agosto é para a maioria tempo de férias, deixamos um 
conjunto de sugestões, àqueles que estão por cá, ou aos que nos 
visitam durante este mês. Propostas para redescobrirem o con-
celho, no descanso, nos passeios, nas visitas e nos equipamentos 
que temos ao dispor.

Para o final do mês fica o convite para se associarem à celebra-
ção dos nove anos da cidade de Oliveira do Bairro, em mais uma 
edição dos jogos “Município Sem Fronteiras”. Duas noites 
em que todas as freguesias se reúnem no Espaço Inovação para 
apoiarem as suas equipas e acompanharem com entusiasmo a 
competição saudável entre jovens de todo o concelho 

DE FÉRIAS OU DE TRABALHO, VOTOS DE UM EXCELENTE MÊS 
DE AGOSTO. }

Vice-Presidente
(Eng. Joaquim Santos)

“Porque agosto é para a maioria 
tempo de férias, deixamos um

conjunto de sugestões àqueles que 
estão por cá, ou aos que nos visitam 

durante este mês.

NOTA DE
ABERTURA.
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DESTAQUES.

PROJETO DA FUNDAÇÃO COMENDADOR ALMEIDA ROQUE
Foi aprovado com prontidão o projeto de arquitetura da Fundação Comendador Almeida Roque, 
com localização na rua Principal da Murta. É do maior interesse do concelho, e até da região, que 
a Escola Profissional, avance definitivamente para a sua concretização e reconhecimento, da 
forma mais célere possível. A futura Escola Profissional vem consolidar as potencialidades con-
tidas no ensino profissional e possibilitar a uma região com forte presença industrial a formação 
necessária para o êxito dos seus quadros feitos de teoria e prática.

CIDADANIA

POPULAÇÃO
ESCLARECIDA 
Assembleia Municipal promoveu 
6 sessões de reflexão e debate 
sobre a Reforma Administrativa

A Assembleia Municipal de Oliveira do Bairro 
promoveu um conjunto de sessões de escla-
recimento sobre a Reforma da Administra-
ção Local, reunindo perto de mil pessoas no 
somatório de todas as freguesias. Encontros 
onde para a reflexão e o debate muito con-
tribuíram as intervenções da população que 
encheu salas em várias freguesias. Em cada 
sessão, os representantes dos partidos com 
assento na Assembleia Municipal apresenta-
ram a sua reflexão sobre o assunto em cau-
sa, assim também os Presidentes das Assem-
bleias de Freguesia, os Presidentes das Juntas 
e o representante da autarquia. Ao longo de 
seis serões foi-se percebendo as dificulda-
des de abordagem de uma reforma que sur-
ge como imposição da troika, que impõe no 
concelho de Oliveira do Bairro a redução de 
duas freguesias no mínimo e quatro no má-
ximo. Do que se ouviu, aquilo que se pode 
concluir é que nenhuma das freguesias está 
naturalmente predisposta para alterar a sua 
situação.

SOLIDARIEDADE

FATURA ELETRÓNICA 
SOLIDÁRIA
Adira já à fatura eletrónica da 
AdRA e 1€ reverte a favor da
Santa Casa da Misericórdia

Até 31 de outubro, a AdRA – Águas da Região 
de Aveiro, S.A., vai doar 1 euro a instituições 
de solidariedade social por cada nova adesão 
à fatura eletrónica e ao débito direto (50 cên-
timos pelo débito direto e 50 cêntimos pela 
fatura eletrónica). Sem gastar um cêntimo, 
um cliente da AdRA que adira ao débito direto 
e/ou à fatura eletrónica, estará a contribuir 
para uma instituição de solidariedade social 
do município onde é fornecido pela empresa 
da Região de Aveiro. Em Oliveira do Bairro 
esta campanha vai beneficiar a Santa Casa da 
Misericórdia de Oliveira do Bairro. O montan-
te angariado vai reverter para  a aquisição de 
material de estimulação sensorial e cognitivo 
e de psicomotricidade para a infância e ju-
ventude e para os ateliês da terceira idade da 
instituição.

FONTE: http://www.adra.pt/content/index.php?action=det

ailfo&rec=2014&t=Instituicoes-Selecionadas

AÇÃO SOCIAL

APOIO AO
ARRENDAMENTO 
Entrega de candidaturas
até 30 de agosto 2012

Foi aprovado em julho, o Regulamento Muni-
cipal de Apoio ao Arrendamento. Os interes-
sados em se candidatarem a este apoio devem 
fazê-lo até dia 30 de agosto no balcão de aten-
dimento da Câmara Municipal.
Esta decisão de apoiar o arrendamento decor-
re da consciência de que a habitação constitui 
um fator de grande vulnerabilidade à exclu-
são e ainda a constatação da quantidade de 
agregados familiares que, no concelho de Oli-
veira do Bairro, vivem em condições habita-
cionais desfavoráveis. 
Com este regulamento, o Município está a 
criar uma resposta social que se traduz na 
maior parte dos casos no apoio à despesa com 
maior expressão nos agregados familiares 
mais carenciados e desfavorecidos.

+ info & esclarecimentos | Unidade de Ação 
Social 234 732 105 (regulamento completo 
publicado na pág. 22 deste boletim)
Candidaturas | entrega no balcão de atendi-
mento da CMOLB
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PARA UM CONCELHO 
SAUDÁVEL.
CONSELHOS DE SAÚDE
Se vai de férias, prepare bem a 
sua viajem

ANIMAIS DE COMPANHIA | Este verão, não abandone o seu cão!
Com o verão repetem-se regularmente os abandonos de animais, sobretudo cães, ato de in-
sensibilidade a todos os títulos reprovável. Os animais capturados serão guardados em local 
determinado pela Câmara Municipal, podendo ser procurados durante 8 dias, excecionalmente 
prorrogáveis até 20 dias, a contar da data da captura, sendo entregues a quem provar perten-
cerem-lhe, depois de pagas as despesas inerentes à captura e manutenção. Trate do seu cão e 
nunca o abandone. Ele é o seu melhor amigo. + info | Médico Veterinário Municipal 939 951 074

CONSELHO SAUDÁVEL

sarampo em 2002.
Aproximando-se a época de férias e a reali-
zação dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 
2012 é importante garantir a proteção ade-
quada de quem vai para países ou regiões 
onde ainda existem casos de sarampo, mini-
mizando a possibilidade de ocorrência de ca-
sos em Portugal. 
Consideram-se protegidos contra o saram-
po os viajantes que tiveram a doença ou 
que possuem:
» duas doses de vacina contra o sarampo 
(menores de 18 anos de idade);
» uma dose de vacina contra o sarampo 
(maiores de 18 anos de idade ou mais).
Assim, se vai viajar recomendamos que, 
preferencialmente, 4 a 6 semanas antes da 
viagem faça uma visita ao Centro de Saúde 
para verificação do seu estado vacinal.
A vacinação contra o sarampo é gratuita.
Para esclarecimento de qualquer dúvida in-
forme-se no seu Centro de Saúde, consulte 
o site da Direcção Geral da Saúde (www.dgs.
pt) ou a Linha Saúde 24 através do número 
808242424.
Proteja a sua Saúde!

ATENÇÃO AO SOL
Portugal encontra-se entre os países da Eu-
ropa mais contemplados pelo sol, sendo fre-
quente a ocorrência de temperaturas eleva-
das e de níveis de radiação ultravioleta muito 
altos.
Uma exposição ao sol de forma descuidada 
durante muito tempo pode provocar pro-
blemas como escaldões, alergias, intole-
rância ao sol e, a longo prazo, vai provocar 
o envelhecimento precoce da pele, aumen-

tando o risco de cancro da pele.
Nove em cada dez casos de cancro poderiam 
ser evitados pela proteção contra a expo-
sição solar. Assim, a equipa de Saúde Públi-
ca do Centro de Saúde de Oliveira do Bairro 
aconselha a população a ter os seguintes 
cuidados, de modo a garantir um verão em 
segurança:
» evitar a exposição direta ao sol, em espe-
cial entre as 11 e as 17 horas (mesmo se usar 
protetor solar); 
» usar um protetor solar com um índice de 
proteção elevado (igual ou superior a 30), de-
vendo este ser renovado várias vezes ao longo 
do dia; 
» bebés com menos de 6 meses não devem 
ser sujeitos à exposição solar, devendo evi-
tar-se a exposição direta de crianças com me-
nos de 3 anos. 
» não esquecer a proteção da cabeça e dos 
olhos, utilizando chapéu e óculos de sol com 
proteção contra a radiação UVA e UVB; 
» vestir roupas largas, frescas, de cor cla-
ra e de tecidos naturais, como algodão ou 
linho;
» aumentar a ingestão de água. 

*Uma rubrica da responsabilidade da Autoridade de Saúde 
- CS Oliveira Bairro, ACeS Baixo Vouga I

Contactos:
Centro de Saúde de Oliveira do Bairro: Rua 
do Hospital, 20, 3770 - 231 Oliveira do Bairro 
// T. 234 730 430 // F. 234 730 439 // E. exto-
bairro@csobairro.min-saude.pt

VACINE-SE, NÃO CUSTA NADA!
O sarampo é uma das infeções virais mais 
contagiosas, transmitindo-se pessoa a pes-
soa, por via aérea, através de gotículas ou 
aerossóis. Habitualmente a doença é benigna 
mas pode ser grave ou mesmo fatal. As pesso-
as não vacinadas ou que não tiveram sarampo 
têm uma elevada probabilidade de contrair a 
doença se forem expostas ao vírus. 
Em Portugal, o sarampo está controlado há 
vários anos, pois a grande maioria das pes-
soas está protegida por vacinação ou por ter 
tido a doença. Na Europa, após um período de 
controlo, a doença voltou a surgir, ocorren-
do, atualmente, surtos e epidemias em toda a 
região. Em vários países asiáticos e africanos, 
nomeadamente em países que possuem rela-
ções estreitas com Portugal, como Angola, o 
sarampo é ainda frequente.
A doença pode ser eliminada, atendendo à 
existência de uma vacina eficaz e segura. Por 
exemplo, o continente americano eliminou o 
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ASSOCIA.

CALCOB
“O MELHOR DA TERRA
À SUA MESA!”

A CALCOB – Cooperativa Agrícola dos 
Lavradores do Concelho de Oliveira do 
Bairro, CRL, está localizada em pleno “co-
ração” da Bairrada, uma região com forte 
tradição agrícola.
A génese da sua criação remonta a 1975, 
quando um grupo de agricultores sentiu 
necessidade de criar novas alternativas 
para a agricultura da região. Assim, em 
1975, esta ideia foi ganhando forma, para 
que, em 1977, se desse o início da ativida-
de da CALCOB.
A sua primeira sede foi em Oliveira do 
Bairro, mas, em 1980, a Cooperativa mu-
dou-se para o Porto Clérigo, a sua atual 
sede.
Expoente do movimento cooperativis-

ta bairradino, a CALCOB sempre contou 
com um grupo de diretores, associados 
e colaboradores que souberam plantar 
a semente da união e da confiança, que 
tem pautado toda a sua existência e a 
tem ajudado a resistir às dificuldades, 
estimulando-a a ser cada vez mais efi-
ciente e competitiva no desenvolvimen-
to da sua atividade.
A sua atividade principal é a compra e 
venda de batata (semente e consumo) e 
hortícolas frescos diretamente ao agri-
cultor, procedendo à sua beneficiação e à 
sua colocação no mercado devidamente 
embalados e acondicionados. Para além 
disso, comercializa todo o género de fa-
tores de produção e acessórios ligados à 
agricultura e também bens alimentares. 
Presta igualmente assistência técnica e 
procede também à intermediação entre 
o produtor e a empresa de recolha de lei-
te. A CALCOB desempenha também im-
portantes ações de formação em vários 

setores, de acordo com as necessidades 
dos seus associados.
Ocupando hoje uma posição de consoli-
dação nos mercados onde opera, reco-
nhecida pela sua qualidade e frescura, a 
CALCOB acredita que a sua história de êxi-
to se deve, em grande medida, ao espírito 
de união e ao forte sentido de equipa que 
se vive entre os seus parceiros.

Presidente: Afonso Libório
Secretário: Fernando Coutinho
Tesoureiro: Mário Moreira

Rua dos Emigrantes, 22
3770-405 Troviscal -Oliveira do Bairro

Web: www.calcob.com
E. calcob@calcob.com
T. 234 750 500
F. 234 750 501 }
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GENTE COMUM.

José António Martins // 49 anos » Silveiro - Oiã 

Foi num dia de muito calor em julho, que o OI encontrou 
pai e filho a aproveitarem os raios de sol e o fresco da água 
na piscina do Parque da Pateira, no Silveiro, Oiã.
José António desafiou o filho, Bruno de 7 anos, a passarem 
um dia divertido na piscina, aproveitando as folgas que 
vão surgindo no trabalho por turnos numa instituição 
local. Desde as 10 horas da manhã e usufruindo das infra-
estruturas do local, refrescaram-se na piscina, bronzearam 
a pele e almoçaram com um grupo de amigos no parque, 
numa animada “churrascada”.

Está de férias?
Não. Mas como trabalho por turnos, o horário permite-me usu-
fruir do dia.

O que tem planeado fazer estas férias?
Vou fazer férias por cá. Como trabalho numa instituição com 
crianças/ jovens (CAT - Solsil) é necessário dar um acompanha-
mento permanente, e entre os elementos da equipa tentamos 
reversar-nos, mas sempre tirando o menor espaço de tem-
po possível de férias. A situação financeira atual também não 
ajuda, mas vou sempre aproveitar para visitar um familiar, ir à 
praia aqui na zona e voltar aqui à piscina.

Aproveita para fazer atividades diferentes no concelho 
durante o período de férias?

Sim. Na instituição em que trabalho temos por hábito fazer algu-
mas horas de voluntariado durante as férias. Costumo vir aqui à 
piscina sempre que posso, e porque sou sócio da U.D.C.R.S.. Gos-
to de dar caminhadas e corridas aqui pelo Silveiro, pois gosto de 
atividades em contacto com a natureza.

O que mais gosta na sua terra?
A pacatez e o manter das tradições, a calma e a segurança. Po-
demos andar na rua até tarde que não há qualquer problema. 
Aqui não se sente a violência que já atinge outras terras.

Que serviços/equipamentos costuma utilizar em Oliveira 
do Bairro?

Costumo frequentar as piscinas municipais. Quando estou de 
folga ao domingo aproveito para ir com o meu filho nadar à pis-
cina. O meu filho também costuma viajar no TOB com a avó para 
irem fazer compras ao centro da cidade.

Se pudesse mudar alguma coisa no vosso concelho o que 
mudava?

Aqui no Silveiro sinto falta de arranjos na rede viária. O centro 
do Silveiro é ponte de passagem de muitos trabalhadores de 
empresas, por isso, e para segurança dos habitantes, colocava 
algumas passadeiras, lombas e espelhos, em algumas zonas, 
para melhorar a visibilidade.
Penso que não são obras financeiramente dispendiosas mas 
que melhoravam a nossa vida.

E o Bruno como aproveita as férias?
Ele esteve no campo de férias da Solsil, mas também conheço 
o vosso e gosto bastante das atividades que oferecem e dos 
preços praticados, mas por uma questão de logística, foi mais 
cómodo tê-lo mais perto de nós. }
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“A pacatez e o manter das tradições (...) 
Aqui não se sente a violência que já atinge 
outras terras.
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VÁ PARA FORA CÁ DENTRO,
DIVIRTA-SE COM O QUE LHE É FAMILIAR

Se vai ficar pelo concelho no mês de agosto deixamos-lhe um conjunto de propostas para que desfrute dos 
seus dias de forma diversificada sem grandes deslocações ou mesmo despesas. Não há desculpas para que 
o tempo livre seja mais do mesmo apenas porque estamos em crise ou por falta de ideias. Vá para fora cá 
dentro e vai ver que com as nossas sugestões e alguma criatividade, não lhe faltam novidades nas proxi-
midades!

ACOMPANHE A VOLTA A PORTUGAL 
Dia 17 de agosto, pelas 12h30, Oliveira do Bairro é o ponto de 
partida para a 2ª etapa da Volta a Portugal em bicicleta. A festa 
do ciclismo começa logo pela manhã, com o programa da RTP 
“VERÃO TOTAL” a fazer a montra do concelho para o mundo intei-
ro, em direto da Avenida Abílio Pereira Pinto. Três horas de emis-
são que poderá acompanhar, em casa ou ao vivo, juntando-se a 
nós na cidade de Oliveira do Bairro. Durante a manhã e início de 
tarde poderá ainda circular na “Feira da Volta”, um espaço aber-
to ao público que oferece diversão e muitos prémios através de 
jogos e ações promocionais dos patrocinadores desta prova. 

EM FOCO.

PARQUE DO VIEIRO

PISCINA DA MAMARROSA

VOLTA A PORTUGAL

BIBLIOTECA M
UNICIPAL

MUSEU DE ETNOMÚSICA

DA BAIRRADA

ENTRADA POENTE DA CIDADE

VOLTA A PO
RTUGAL
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VÁ PARA FORA CÁ DENTRO,
DIVIRTA-SE COM O QUE LHE É FAMILIAR

Se vai ficar pelo concelho no mês de agosto deixamos-lhe um conjunto de propostas para que desfrute dos 
seus dias de forma diversificada sem grandes deslocações ou mesmo despesas. Não há desculpas para que 
o tempo livre seja mais do mesmo apenas porque estamos em crise ou por falta de ideias. Vá para fora cá 
dentro e vai ver que com as nossas sugestões e alguma criatividade, não lhe faltam novidades nas proxi-
midades!

A CIDADE TAMBÉM É SUA,
CELEBRE CONNOSCO!

As Festas da Cidade 2012 assinalam este ano o 9º aniversário de Olivei-
ra do Bairro com os jogos “Município sem Fronteiras” dias 31 de agosto 
e 1 de setembro, sempre a partir das 21h00, no Espaço Inovação. Duas 
equipas por freguesia, num total de 12 equipas em jogo, perto de 180 
jovens, tal como vem sendo habitual. Trata-se de uma competição sa-
lutar onde bairrismo, desporto, companheirismo se complementam. 
Toda a população do concelho é chamada a apoiar os jovens das suas 
freguesias que nas duas equipas vão dar o seu melhor ao longo das 
várias provas.

DESCUBRA E DESFRUTE
DA SUA TERRA

Oliveira do Bairro é um concelho predomi-
nantemente verde e fresco e o verão é uma 
excelente oportunidade para redescobrir e 
desfrutar, com outro vagar, os locais que ha-
bita e que quase sempre cruza com a pressa 
da rotina. Em todas as freguesias existem es-
paços onde é possível desfrutar da natureza, 
de equipamentos desportivos ou de lazer e 
ainda ir a banhos se essa for a sua opção. 

PISCINA DA MAMARROSA

FOGO DE ARTIFÍCIOFESTAS DA CIDADE

JOGOS MUNICÍPIOSSEM FRONTEIRAS

PARQUE - PALHAÇA

CÉRTIMA
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Para os mergulhos (piscinas) 
OIÃ | Parque da Pateira (Silveiro), Parque
do Vieiro e Piscina da AMPER
PALHAÇA | Piscina da ADREP
MAMARROSA | Piscina

Para um piquenique ou lanche 
OIÃ | Parque da Pateira (Silveiro), Parque do 
Vieiro, Parque do Ribeirinho, Parque do Carrei-
ro Velho, Parque do Prego (Perrães), Parque da 
Lagoa (Rego), Parque da Parede (Águas Boas), 
Parque das Cales (Malhapão)
PALHAÇA | Parque de Lazer, junto à fonte de 
Bebe e Vai-te
MAMARROSA | Parque do Rio Novo
TROVISCAL | Parque do Arviscal
OLIVEIRA DO BAIRRO | Parque dos Atómicos (Re-
polão), Parque da Canhota (Vila Verde)

Para uma visita cultural 
TROVISCAL | Museu de Etnomúsica da Bairrada 
Centro Cultural do Troviscal, Rua Jaime Pato, 
3770 - 410 Troviscal
T. 234 757 005
E-mail. memb@cm-olb.pt
GPS. 40º29’54.08”N | 8º33’44.25”W
Horário. Ter a Sex 10h - 12h30 | 14h30 - 19h / 
Sáb e Dom 15h - 18h

PALHAÇA | Museu de Arte Sacra de S. Pedro na 
antiga Igreja de S. Pedro. 
Visitas: marcação prévia / T. 234 754 325 / E. 
museu.palhaca@gmail.com /
museu.palhaca@clix.pt
GPS. 40°31’33.38”N | 8°35’24.94”W

Para os mais pequenos 
OIÃ  | Parque do Prego (Perrães), Parque do
Ribeirinho, Parque da Pateira (Silveiro)
PALHAÇA  | Praça de S. Pedro
MAMARROSA | Parque do Rio Novo
OLIVEIRA DO BAIRRO | Parque Desportivo
Municipal

Para se manter em forma 
PARQUE DESPORTIVO / PISCINAS MUNICIPAIS 
Rua dos Colégios, 3770 - 851 Oliveira do Bairro
T. 234 746 668
E. desporto@cm-olb.pt
GPS. 40°30’28.00”N | 8°28’59.40”W

O Parque Desportivo composto de pavilhão, 
piscinas aquecidas para adultos e para crian-
ças. 
As Piscinas Municipais estarão abertas das 8 
às 20 horas, nos dias úteis de 1 a 15 de agosto, 
exceto fins-de-semana. De 16 a 31 de agosto, 
como tem sido hábito, as piscinas estarão en-
cerradas para manutenção e beneficiação.

Para fotografar ou fazer
uma sesta (paisagem) 
Zona do Cértima

Para pôr a leitura em dia 
BIBLIOTECA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO 
Av. Dr. Abílio Pereira Pinto, 3770 - 201 Oliveira 
do Bairro
T. 234 740 330
E. bmolb@cm-olb.pt
GPS. 40º30’45.57”N | 8º29’28.23”W
Horário. Seg 14h - 19h / Ter a Sex 10h30 - 
12h30 | 14h - 19h / Sáb 10h30 - 13h

POLO DE LEITURA DE OIÃ 
Rua Tuna Oianense, n.º 24, 3770 - 059 Oiã
T. 234 286 719
E. bmolb.polooia@cm-olb.pt
GPS. 40º32’44.37”N | 8º32’24.82”W
Horário. Seg 14h30 - 19h / Ter a Sex 10h30 - 
12h30 | 14h - 19h / Sáb 10h30 - 13h
Período de férias: 17 a 31 de agosto

POLO DE LEITURA DA MAMARROSA 
Rua Prof. Jaime Oliveira, n.º 6, 3770 - 033
Mamarrosa
T. 234 757 118
E. bmolb.polomamarrosa@cm-olb.pt
GPS. 40º28’57.62”N | 8º34’40.76”W
Horário. Seg 14h - 19h / Ter a Sex 10h30 - 
12h30 | 14h - 19h / Sáb 10h30 - 12h30

POLO DE LEITURA DO TROVISCAL 
Centro Cultural do Troviscal, Rua Jaime Pato, 
3770 - 410 Troviscal
T. 234 757 000
E. bmolb.polotroviscal@cm-olb.pt
GPS. 40º29’53.98”N | 8º33’42.49”W
Horário. Seg a Sex 10h - 12h30 / 14h30 - 19h
Período de férias: 30 de julho a 13 de agosto

POLO DE LEITURA DE BUSTOS 
Largo da Igreja Nova, 3770 - 018 Bustos
T. 234 758 054
E. bmolb.polobustos@cm-olb.pt
GPS. 40º29’46.17”N | 8º36’1.03”W
Horário. Seg 14h - 19h / Ter a Sex 10h30 - 
12h30 | 14h - 19h / Sáb 10h30 - 13h
Período de férias: 1 a 17 de agosto

PISCINA DO SILVEIRO

PARQUE DO RIO NOVO

PARQUE DO RIBEIRINHO
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FIACOBA E FEIRA DO
CAVALO DA BAIRRADA 
2012 A MELHOR EDIÇÃO DOS ÚLTIMOS ANOS

Durante 10 dias e nove noites, o Espaço Inovação, em Vila Verde, 
recebeu a visita de milhares de pessoas naquela que foi a me-
lhor edição da Fiacoba e Feira do Cavalo da Bairrada dos últimos 
anos. Nas próximas páginas desta edição do Oliveira Informa 
partilhamos a reportagem fotográfica desses dias de afirma-
ção e promoção do nosso concelho. 
O espaço encheu-se de vida, as atividades sucederam-se, os 
concertos reuniram milhares de pessoas, a gastronomia sen-
tou muitos à mesa e cavalos e cavaleiros prestaram provas e 
desfilaram nobreza. Obrigada a todos por terem vindo e partici-
pado neste certame, que é já uma marca do concelho! 
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MONTRAS DO
TERRITÓRIO,

QUE É O NOSSO
A abertura do certame contou, entre muitos outros convidados, 
com a presença do Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas, Dr. José Cesário, que elogiou a organização da Feira, 
“a atividade política tem de ser exercida a pensar sobretudo nis-
to: criar felicidade para as pessoas, e este tipo de iniciativas que 
aqui assistimos, constituem-se como montras de investimento, 
que incentivam os nossos produtos e produtores, que dão a co-
nhecer as nossas empresas, é disto que precisamos, daquilo que 
digo ser uma política dos pequenos passos”.
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FEIRA DO CAVALO DA BAIRRADA
A crescente popularidade da Feira do Cavalo confirma a aposta ganha com a simultaneidade da sua realização com a Fiacoba. A Fei-
ra Nacional do Pónei, realizada pela primeira vez, atraiu muitos curiosos e sobretudo bastantes famílias. Destaque para a presença 
de bastantes cavaleiros, com um recorde de mais de duas centenas e meia de participantes nas provas nacionais que se foram 
disputando. Oliveira do Bairro é já um marco, na região centro, no calendário nacional das feiras hípicas e equestres. No domingo, 
a Feira fechou com Toirada numa tarde de grandes nomes na praça de toiros, Joaquim Bastinhas, Sónia Matias e Marcelo Mendes 
desfilaram elegância e mestria no domínio da sua arte.
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EMPREENDEDORES
& EXPOSITORES

A Feira contou nesta edição com a presença de mais de uma 
centena de expositores demonstrativos dos mais variados se-
tores de atividade - indústria, comércio, serviços, agricultura, 
Kiwicultura, gastronomia e vinhos. Uma exposição que, como 
vem sendo costume se estendeu ao exterior do pavilhão. O Mu-
nicípio continuará a colocar o Espaço Inovação ao serviço do 
empreendedorismo, e de atividades que o promovam, incenti-
vando a participação do tecido empresarial neste evento que 
fortalece ainda mais o concelho e a região.

CULTURAS & SABORES
A comunidade de Lamballe mais uma vez a marcar presença na 
Fiacoba, num stand de divulgação da cidade, das suas ativida-
des económicas e industriais, numa exposição muito dinâmica 
onde não faltaram praticamente todos os dias os crepes, os 
ateliês para crianças e a distribuição de sabores típicos Lam-
ballenses.
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MILHARES DE PESSOAS EM VÁRIOS CONCERTOS
A programação dos 10 dias confirmou um cartaz que agradou a públicos distintos ao longo das várias noites e resultou em milhares 
de pessoas em vários concertos, como nunca antes se tinha visto. Os concertos de Marco Paulo, do Bairradino José Cid, Rita Guerra e 
Amor Electro, levaram ao Espaço Inovação uma multidão de pessoas. Público que ao longo da semana também teve a oportunidade 
de assistir às atuações de grande nível do que se vai fazendo pelo concelho: nas bandas filarmónicas, na música tradicional e no 
folclore. De destacar deste programa Made In Oliveira do Bairro o espetáculo apresentado pela Escola de Artes da Bairrada que con-
gregou o trabalho desenvolvido por mais de uma centena de pessoas, que resultou numa apresentação multifacetada que deixou 
bem patente o potencial de criação artística que está em desenvolvimento na Escola de Artes da Bairrada.
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CÂMARA.

Resumo das principais deliberações das reuniões da 
Câmara Municipal de Oliveira do Bairro.

| 12 de julho de 2012

1.º - Aprovar o projeto de Regulamento de Publicida-
de do Município de Oliveira do Bairro, ao abrigo das 
disposições combinadas previstas, respetivamente, 
no art.º 241º da Constituição da República Portugue-
sa, no n.º 2 do art.º 1º da Lei n.º 97/88, de 17 de agos-
to e ulteriores alterações, nas alíneas a), do n.º 2 do 
art.º 53º e na alínea a) do n° 6 do artigo 64º da Lei 
169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei 
5-A/2002, de 11 de janeiro, nos exatos termos exara-
dos na Informação/Proposta do Vereador do Pelouro;
2.º - Alcançado tal desiderato, deverá o dito Proje-
to de Regulamento ser submetido a um período de 
discussão pública, durante o prazo de 30 dias úteis, 
garantindo-se a sua adequada divulgação através de 
edital, no site oficial desta Autarquia e no Diário da 
República;
3.º - Se após o decurso do período de discussão públi-
ca, não tiver havido dedução de sugestões por parte 
dos interessados, considerar-se-á o documento de-
finitivamente aprovado;
4.º - Registando-se sugestões por parte dos interes-
sados, devem as mesmas ser postas à consideração 
e análise da câmara municipal com vista ao seu 
eventual acolhimento;
5.º - Seguidamente deverá a proposta de projeto de 
regulamento ser agendada para uma próxima ses-
são da Assembleia Municipal, para ulterior sanciona-
mento pelo aludido órgão deliberativo da Autarquia 
no cumprimento do art.11º da Lei n.º 97/88.
6.º - Em caso de aprovação, dever-se-á promover a 
sua publicação nos termos legais.
7.º - As disposições que pressuponham a existência 
do «Balcão do Empreendedor» apenas entrarão em 
vigor na data da sua entrada em funcionamento.

Aderir e aprovar a minuta de Protocolo de Colabora-
ção a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro 
e a NORFIN – Sociedade Gestora de Fundos de Inves-
timento Imobiliários, S.A., o Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU) e o Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I.P. (IGFSS), o 
qual se dá aqui por reproduzido para todos os efeitos 
legais.

1.º – Aprovar definitivamente o Regulamento Munici-
pal de Apoio ao Arrendamento, consubstanciado no 
Projeto oportunamente colocado à discussão públi-
ca, com introdução de uma norma transitória que 
preveja que no ano de 2012, as candidaturas possam 
ser entregues no prazo de um mês a contar da data 
de entrada em vigor do Regulamento, ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 7 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de setembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro; 
2.º – Promover a sua publicação nos termos legais.

Aprovar e autorizar a compra do prédio urbano artigo 
2.255, Bustos, a Lília Oliveira Martins, pelo preço de 
20.000,00€ (vinte mil euros).

Autorizar a cedência do “Espaço Inovação” à Firma 
Cooplecnorte - Aquisição e Fornecimento de Bens e 
Serviços, CRL, de 15 a 19 de outubro, com vista à rea-
lização de “Feira Alimentar E.Leclerc 2012”, mediante 
o pagamento da quantia de 1.250.00€ (mil duzentos 
e cinquenta euros) + IVA.

Despacho do Presidente da Câmara - voto de pesar 
e determinação de dia de luto municipal com colo-
cação a meia haste da bandeira do município pelo 
falecimento de Sónia Maria de Jesus Silva, membro 
da Assembleia Municipal - ratificação do despacho 
datado de 05/07/2012.

Ratificar o despacho do Presidente da Câmara data-
do de 5 de julho de 2012.

Dar parecer favorável à Candidatura da Firma Linkus, 
Unipessoal, Lda. ao Programa FINICIA, dado que a 
mesma reúne todos os requisitos.

Aceitar a cedência a favor do Município de Oliveira do 
Bairro da parcela de terreno com 34,00 m2, mediante 
a execução das contrapartidas acordadas e identi-
ficadas do ponto 6 e 7 da Informação prestada pelo 
Vice-Presidente da Câmara, datada de 10 de julho de 
2012, devendo ser assinado o competente contrato 
de cedência com os proprietários Carlos Jorge Mar-
tins Pinhal e mulher Francine Mêdola Pinhal.

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis, não requerer ou 

promover uma segunda avaliação do prédio artigo 
urbano 2.306 da Freguesia de Troviscal, pertencen-
te a Paula Alexandra Pimentel Almeida Oliveira, bem 
como prescindir do prazo previsto no mesmo articu-
lado legal.

Remeter uma nota informativa referente à Reorga-
nização Administrativa Territorial Autárquica a toda 
a população do Concelho, pela via mais expedita.

Realizar uma sondagem/estudo de opinião relativa-
mente à Reorganização Administrativa Territorial 
Autárquica, designadamente colocando a seguinte 
questão: “De acordo com a Lei n.º 22/2012, de 30 de 
maio, o Município de Oliveira do Bairro terá de agre-
gar, no mínimo, 2 freguesias. Entende que esta agre-
gação deve ser decidida pela Assembleia Municipal de 
Oliveira do Bairro ou pela Assembleia da República?”

| 26 de julho de 2012

Autorizar a cedência gratuita do Auditório do “Espaço 
Inovação” à ACIB - Associação Comercial e Industrial 
da Bairrada, no dia 31 de julho de 2012, para realiza-
ção de ação de sensibilização sobre cerâmica.

Ratificar o Despacho do Presidente da Câmara, data-
do de 13 de julho de 2012, em que autorizou a cedên-
cia da proteção do piso do Pavilhão Municipal à Câ-
mara Municipal de Vagos, de 1 a 7 de agosto de 2012.

Ratificar o Despacho do Presidente da Câmara, data-
do de 17 de julho de 2012, em que autorizou a atribui-
ção de subsídio no montante de 6.232,00€ (seis mil 
duzentos e trinta e dois euros) à APECOB - Associação 
de Pais do Instituto de Promoção Social de Bustos.

Atribuir um subsídio no montante de 2.000,00€ (dois 
mil euros) à Freguesia da Mamarrosa, para realização 
do evento “X Mostra de Gastronomia” e no montante 
de 500,00€ (quinhentos euros) à Freguesia de Bus-
tos, para realização do evento “III Mostra de Vinhos 
de Bustos”, nos termos da informação do Secretário 
do Vice - Presidente da Câmara, datada de 23 de julho 
de 2012.
1º - Abrir procedimento de seleção para atribuição de 
seis licenças de guarda – noturno;
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2.º - Aprovar o Programa do Concurso;	
3.º - Que o júri do Concurso seja constituído por:	
3.1. - Presidente – Dr. Fernão Queiroz, Técnico Supe-
rior (Gabinete Jurídico);	
3.2. - Vogais efetivos - Dr.ª Joana Vidal, Técnica Supe-
rior, Eng.º Paulo Araújo, Chefe de Divisão;	
3.3. - Secretário – José Miguel Duarte, Coordenador 
Técnico.

Emitir parecer favorável à celebração de Contratos 
de Avença para Aquisição de Serviços no âmbito do 
Parque Desportivo, nos termos da Informação da 
Unidade de Desporto e Juventude datada de 17 de 
julho de 2012, que aqui se dá por integralmente re-
produzida.

Ceder 30 m2 de pavê, 19 m de lancil e 25 m de tubo a 
Jorge Humberto dos Santos Reis Pedreiras, nos ter-
mos do Despacho do Vereador do Pelouro, datado de 
6 de junho de 2012.

1º - Autorizar a abertura de procedimento concursal 
tendente à contratação de vinte e oito Técnicos Su-
periores para as Atividades de Enriquecimento Cur-
ricular, nos exatos termos exarados na Proposta do 
Presidente da Câmara, datada de 23 de julho de 2012, 
a qual se dá aqui por integralmente reproduzida para 
todos os efeitos legais.	
2º - Remeter o assunto à Assembleia Municipal para a 
competente ratificação.

Adjudicar à firma Deloitte Consultores S.A., a aquisi-
ção de serviços de avaliação da execução dos con-
tratos e da instalação da operação AdRA e revisão do 
EVEF, pelo valor de 15.000,00€ (quinze mil euros) + 
IVA e aprovar a minuta do contrato.

Aprovar a atribuição de subsídios aos Clubes e As-
sociações do Concelho, nos exatos termos propostos 
pelo Presidente da Câmara na sua Informação de 
23 de julho de 2012, devendo a respetiva verba ser 
atribuída na sua totalidade ou em duas tranches dis-
tintas, consoante a disponibilidade de Tesouraria da 
Câmara Municipal. (ver tabela no final)*

1-Proceder à abertura de procedimento concursal, 
referente à Empreitada “Construção da Feira da 
Palhaça 2ª Fase”, pelo preço base de 500.000,00€ 

(quinhentos mil euros) acrescido de IVA, nos termos 
constantes da Informação da Unidade de Obras Mu-
nicipais datada de 23 de julho de 2012;	
2-Aprovar o Programa de Procedimento, o Caderno 
de Encargos e o Júri do Procedimento.

*
IPSS’S SUBSÍDIO 2012

Centro Ambiente Para Todos 
- Troviscal 4.000€

Centro Social Paroquial S. Pedro da 
Palhaça

4.000€

AMPER - Perrães 4.000€

SOLSIL - Silveiro 4.000€

Centro Social de Oiã 4.000€

Santa Casa da Misericórdia OLB 4.000€
500€ - proj. inc. familiar

Sóbustos 4.000€

ABC Bustos 4.000€
500€ - proj. inc. familiar

Recanto da Natureza 4.000€

Casa do Povo da Mamarrosa 4.000€

Infantário Frei Gil 4.000€

TOTAL 45.000€

HUMANITÁRIAS SUBSÍDIO 2012

ADASMA - Mamarrosa 3.000€

Bombeiros Voluntários de OLB
50.000€

35.000€ - equipa de 
intervenção permanente

Sociedade de S. Vicente de Paulo 
- Núcleo de OLB 500€

TOTAL 3.500€

GRUPOS FOLCLÓRICOS SUBSÍDIO 2012

“As Vindimadeiras” - Mamarrosa 1.500€

“S. Simão” - Mamarrosa 1.500€

S. Pedro da Palhaça 1.500€

Bairrada Ribeirinha 1.500€

Acorde Verde - Identidade Lusa 2.700€

Grupo de Danças da St.ª Casa 1.500€

TOTAL 10.200€

BANDAS FILARMÓNICAS SUBSÍDIO 2012

ABC Recreio da Mamarrosa 20.000€

União Filarmónica do Troviscal 20.000€

TOTAL 40.000€

ESCUTEIROS SUBSÍDIO 2012

Agrup. de Escuteiros do Troviscal 3.500€

Agrup. de Escuteiros da Palhaça

3.500€
5.000€ - proj. de 
deslocação aos Pirinéus

2.000€ - campo de 
formação

Agrup. de Escuteiros de Oiã
3.500€

75.000€ - construção 
de sede

TOTAL 10.500€

ASSOCIAÇÕES DE PAIS SUBSÍDIO 2012

Escolas do Troviscal 350€

“Os Kotinhas” - Palhaça 350€

Escola da Mamarrosa 350€

IPSB 350€

Infantário Frei Gil 350€

Escolas de Bustos e Qt.ª Nova / 
Jardim de Infância de Bustos

350€

Escola e Jardim de Infância de OLB 350€

Jardim de Infância de Vila Verde 350€

Escola EB2,3 Dr. Acácio de Azevedo 350€

Escola Secundária de OLB 350€

Escola e Jardim de Infância de Oiã 350€

Escola e Jardim de Infância de 
Perrães 350€

Escola do Silveiro 350€

Escola de Artes da Bairrada 350€

TOTAL 4.900€

CULTURAIS E RECREATIVAS SUBSÍDIO 2012

Ass. de Melhoramentos - Mamarrosa 4.000€

Orfeão de Bustos 4.500€

Ass. Cultural dos Amigos
do Camarnal 1.150€

Conservatório Artes e Comunicação 
- FUOB 25.000€



AGOSTO . 2012

020. OLIVEIRA INFORMA } N. 60

Círculo de Cultura Musical da 
Bairrada

2.500€

Ass. dos Naturais de OLB 700€

ADRAC - Rêgo 2.500€

Grupo de Teatro Nova Vaga 2.500€

Grupo Coral de Oiã 2.500€

ADAMA - Malhapão 3.250€

ACUREP - Pedreira 1.500€

U.D.C.R. Silveiro
15.000€

22.500€ - 2012
22.500€ - 2013

já aprovado

Amisil - Silveira 1.000€

Ass. de Melhoramentos - Águas Boas 1.500€

Unidos Por Águas Boas 1.500€

Ass. Benef. Cultura dos Carris 1.250€

Ass. Jovem Oianense 500€

Museu de S. Pedro da Palhaça 1.750€

Casa do Povo do Troviscal 2.500€

Apoforno 600€

Rotary Clube de Oliveira do Bairro 500€

Centro Cultural Recreativo
e Desportivo do Cercal 500€

Associação de Moradores da Limeira, 
Feiteira e Carvalha

1.000€

Associação União do Regatinho 750€

Associação do Carnaval de Oiã 3.400€

Comissão de Melhoramentos de Oiã 2.500€

Orfeão Sol do Troviscal 1.000€

TOTAL 85.350€

MILITAR SUBSÍDIO 2012

Liga dos Combatentes - Núcleo
de Oliveira do Bairro 700€

TOTAL 700€

CLUBES DESPORTIVOS SUBSÍDIO 2012

Mamarrosa Futebol Clube 3.000€

União Desportiva Cultural
Recreativa Vilaverdense 2.000€

ADERCUS 6.500€

Atómicos Sport Clube 7.000€

Associação Desportiva de Oiã 6.000€

Grupo Desportivo Águas Boas 5.000€

ADREP

11.500€ (1.000€  
- Cantares)
Protocolo 

Plurianual 2012 
- 50.000€ já 

atribuídos

Clube de Caça e Pesca 1.000€

Oiãcelera 1.500€

Sociedade Columbófila
Troviscalense 600€

Associação Portuguesa de Wing 
Chun Tradicional Kung Fu 300€

Natural TT 750€

Clube Ornitófilo da Beira Litoral 500€

Associação Equestre da Bairrada 500€

Frei Gil Voleibol Clube
1.200€

800€ - participação no tor-
neio da Madeira - já atribuídos

TOTAL 49.850€

Para mais informações sobre a atribuição 
de subsídios aos Clubes e Associações do 
Concelho  | Gabinete de Apoio às Associa-
ções: Paulo Martins // 234 732 119 // gaas@
cm-olb.pt
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REGULAMENTO.

Regulamento Municipal de Apoio ao 
ARRENDAMENTO 

Preâmbulo

O quadro legal de transferência de atribuições e 
competências para as autarquias locais, estabele-
cido pela Lei 159/99 de 14 de setembro, estabelece 
a intervenção dos municípios no âmbito da Ação 
Social e Habitação, e prevê a participação dos mes-
mos em programas de combate à pobreza e exclusão 
social. 

A consciência de que a habitação, ou melhor, a ha-
bitação precária e não condigna, constitui um fator 
de grande vulnerabilidade à exclusão, e ainda a 
constatação da quantidade de agregados familiares 
que, no concelho de Oliveira do Bairro, vivem em 
condições habitacionais desfavoráveis - quase sem-
pre devido à escassez de recursos para custear um 
arrendamento de acordo com o mercado normal, 
sustentam o propósito do Município em regulamen-
tar a concessão de apoios numa área tão importante 
e basilar para um viver digno e menos predisposto 
à exclusão social. 
Uma percentagem significativa dos pedidos que são 
efetuados ao Município de Oliveira do Bairro é re-
ferente a pedidos de ajuda económica direta para 
aquisição de bens alimentares, pagamento de medi-
cação ou pagamento de faturas de bens de primeira 
necessidade.
Sendo manifestamente impossível ao Município 
atribuir um subsídio eventual para fazer face a ne-
cessidades urgentes, estamos em crer que o Municí-
pio deve criar uma resposta social de apoio à renda, 
uma vez que esta é a despesa com maior expressão 
nos agregados familiares.
No âmbito da Lei 169/99 de 18 de setembro, com a 
nova redação dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de janei-
ro, compete à Câmara Municipal prestar apoio aos 
estratos sociais desfavorecidos, pelos meios ade-
quados e nas condições constantes de Regulamento 
Municipal. 

Nestes termos, entende-se submeter a aprovação 
o presente Regulamento, com o objetivo de serem 
estabelecidos os critérios inerentes aos subsídios a 
conceder pela Câmara Municipal, a nível de Apoio 
ao Arrendamento, aos agregados familiares mais 
carenciados e desfavorecidos do Município de Oli-
veira do Bairro, consubstanciando-se num subsídio 
/comparticipação financeira a fundo perdido para 
apoio ao arrendamento habitacional. 

Artigo 1º  - Lei Habilitante
O presente Regulamento fundamenta-se nas dispo-
sições conjugadas do art. 241º da Constituição da 
República Portuguesa; da alínea h) e i) do n.º 1 do art. 
13º e do n.º 3 do art. 23º, ambos da Lei 159/99, de 14 
de setembro; e ainda da alínea c) do nº 4 do art. 64º 
da Lei 169/99 de 18 de setembro, com a nova reda-
ção dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de janeiro.

Artigo 2º  - Objeto
Constitui objeto do presente Regulamento a atri-
buição de Apoio ao Arrendamento, aos agregados 
familiares mais carenciados e desfavorecidos do 
Município de Oliveira do Bairro, consubstanciando-se 
num subsídio/comparticipação financeira a fundo 
perdido para apoio ao arrendamento habitacional, 
seguidamente designado apenas por SAR (subsídio 
ao arrendamento).

Artigo 3º  - Âmbito
Podem beneficiar do SAR os arrendatários e subar-
rendatários que se encontrem nas condições referi-
das no artigo 6º, e não sejam beneficiários dos subsí-
dios de renda previstos nos art. 22º a 27º do DL 46/85 
de 20 de setembro e do DL 68/86, de 27 de março, 
mantido em vigor pelo art. 12º do DL 321-B/90, de 15 
de outubro, ou noutros programas de apoio ao arren-
damento em vigor.

Artigo 4º  - Conceitos
Para os efeitos do disposto no presente Regulamen-
to considera-se: 
Agregado Familiar - conjunto de pessoas ligadas 
entre si por vínculo de parentesco, casamento, ou 
outras situações similares, desde que vivam em eco-
nomia comum; 
Rendimento Mensal Bruto - é o que resulta da soma 
dos rendimentos mensalmente auferidos, a qual-
quer título, por cada um dos elementos do agregado 
familiar, deduzido nos termos do nº 7 do art. 7º do 
presente regulamento; 
Rendimento Anual Bruto - é o que resulta da soma 
dos rendimentos anualmente auferidos, a qualquer 
título, por cada um dos elementos do agregado fa-
miliar.

Artigo 5º  - Atribuição, Renovação, Suspensão
O subsídio ao arrendamento/ SAR é: 

a) Financiado através de verba inscrita em orçamen-
to e opções do Plano de cada ano, tendo como limite 
os montantes aí fixados; 
b) Atribuído pelo período de 12 meses, renovável até 
ao máximo de 3 anos desde que não se verifiquem 
alterações ao nível dos rendimentos mensais do 
agregado familiar, ou nos elementos instrutórios do 
respetivo processo; 
c) Eventualmente renovável, devendo, para o efeito, 
ser apresentada nova candidatura;
d) Suspenso quando houver, por parte do benefici-
ário:
i) Incumprimento relativamente àquilo que estiver 
regulamentado; 
ii) Quando se verificar a melhoria da situação econó-
mica do agregado;
iii) Se forem omitidas ou prestadas falsas declara-
ções pelo beneficiário;
iv) Quando houver subarrendamento ou hospeda-
gem do prédio arrendado; 
v) Por motivo que a Câmara Municipal considere jus-
tificável, como por exemplo a recusa injustificada de 
oferta de emprego.

Artigo 6º  - Condições de Atribuição
São condições de atribuição do SAR: 
a) Ser cidadão nacional ou equiparado, nos termos 
legais; 
b) Residir na área do Município, facto este compro-
vado por recenseamento eleitoral e outros meios de 
prova que se julguem necessários, nomeadamente 
declaração emitida pela Junta de Freguesia respe-
tiva; 
c) Não ser proprietário de qualquer bem imóvel com 
condições de habitabilidade, urbano ou rústico, ou 
sem condições de habitabilidade mas capaz de ser 
recuperado; 
d) Situação de comprovada carência económica, 
sendo considerados os sinais exteriores de “não-po-
breza”; 
e) Fornecimento de todos os meios legais de prova 
que sejam solicitados para apuramento da situação 
económica do agregado; 
f) A tipologia da habitação arrendada ser adequada 
ao agregado familiar. 
g) Não exceder o valor máximo de rendimento mensal 
previsto na tabela seguinte, sendo que serão consi-
derados os rendimentos brutos mensais de todos 
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os elementos do agregado familiar, com a exceção 
para as prestações familiares recebidas ou bolsas 
de estudo:

N.º DE ELEMEN-
TOS DO AGREGA-

DO FAMILIAR

COEFICIENTE DO 
SALÁRIO MÍNIMO 

NACIONAL

VALOR MÁXIMO DE 
RENDIMENTO

(valor de referência 
para 2011)

1 1 485,00€

2 1 970,00€

3 1 1.455,00€

4 0,8 1.552,00€

5 0,7 1.697,50€

6 0,6 1.746,00€

7 ou + 0,55 1.867,25€

Artigo 7º - Instrução dos Pedidos de Subsídio
1. A candidatura ao SAR previsto no presente Projeto 
de Regulamento, deverá ser instruída com os se-
guintes documentos: 
a) Formulário de candidatura a fornecer pela Câmara 
Municipal; 
b) Documentos de identificação do titular do arren-
damento e membros do respetivo agregado; 
c) Nº de Contribuinte do titular e membros do respe-
tivo agregado; 
d) Cartão de Eleitor; 
e) Atestado, emitido pela respetiva Junta de Fre-
guesia, comprovando a residência permanente do 
agregado bem como a composição do mesmo, e 
informando sobre a aparente situação económica, 
considerando sinais exteriores de “não-pobreza”; 
f) Documentos comprovativos de todos os rendi-
mentos auferidos pelos elementos do agregado, 
nomeadamente salários ou outras remunerações 
do trabalho, subordinado ou independente; pensões 
de reforma e outras; rendimento social de inserção 
(RSI); prestações familiares e quaisquer tipo de sub-
sídios, bem como cópia da última declaração de IRS 
ou declaração emitida pela Repartição de Finanças 
que comprove isenção de entrega da mesma; 
g) Autorização de utilização atualizada do imóvel ar-
rendado; 
h) Último recibo da Renda; 
i) Declaração sob compromisso de honra do reque-
rente, sobre a veracidade de todas as informações 
prestadas e declaradas;
j) No caso de desempregados, declaração do Centro 
de Emprego comprovativa da situação de desempre-
go e da disponibilidade para integração profissional, 
bem como mostra de interesse e proatividade na 
procura de emprego; 
2. O requerente poderá ainda apresentar outros do-
cumentos que entenda necessários para comprovar 
a sua situação económica, tais como despesas de 
saúde e educação. 

3. Em qualquer momento, durante a vigência da con-
cessão do SAR, a Câmara Municipal poderá solicitar 
ao beneficiário a prestação de informações ou a 
apresentação de documentos que entenda ser ne-
cessário apreciar. 
4. As candidaturas deverão ser efetuadas durante o 
mês de junho, competindo à Unidade de Ação Social 
instruir, apreciar e propor superiormente, até ao fim 
de setembro a lista dos munícipes a apoiar e os res-
petivos apoios;
5. O cálculo do apoio é feito tendo por base a seguinte 
fórmula:
(RM x 100) / RMB
sendo: 
RM = Renda Mensal
RMB = Rendimento Mensal Bruto;

6. O apoio deverá respeitar os seguintes limites:
20 < (RM x 100) / RMB

ESCALÃO

I II III IV V

APOIO A 
CONCEDER 25€ 50€ 75€ 100€ 125€

7. O Rendimento Mensal Bruto ficará sujeito às se-
guintes deduções nas situações que se verifiquem, 
desde que devidamente comprovadas e atestadas:

TIPO COEFI-
CIENTE

Filhos residentes 
menores

1 filho 0,2

2 filhos 0,3

3 ou mais filhos 0,4

Ascendentes 
residentes

1 ou mais filhos 0,2

Problemas de 
saúde

Medicação regular 
(despesa > 50€)

0,3

Crónico 0,3

Oncológico 0,5

Deficiência motora e/ou 
cognitiva

0,5

Monoparentalidade - 0,3

8. Nos casos em que o candidato seja beneficiário de 
Rendimento Social de Inserção, este apoio deverá 
ser integrado no Plano de Inserção podendo cessar 
por incumprimento desse plano, nos termos previs-
tos na lei habilitante da medida;
9. Não poderão beneficiar deste apoio aqueles que, 
sendo arrendatários, beneficiem já de apoios ao ar-
rendamento, designadamente, a medida de apoio ao 
arrendamento designada por Porta 65.
10. Os processos de candidatura deverão ser apre-

ciados pela Unidade Orgânica de Ação Social, a qual 
apresentará uma proposta fundamentada a colocar 
à consideração superior para decisão até 30 dias 
após a data de entrega. 
11. Das decisões a que se refere o número anterior 
caberá recurso, a interpor no prazo de 8 dias úteis 
para a Câmara Municipal, que decidirá em última ins-
tância na primeira reunião ordinária seguinte.

Artigo 8º  - Montante máximo do SAR
1. Independentemente do previsto no n.º 6 do artigo 
anterior, o montante do SAR a atribuir não poderá 
ultrapassar 50% do valor da renda efetivamente 
paga;
2. O SAR é pago mensalmente na Tesouraria da Câma-
ra Municipal, mediante exibição do original do recibo 
de renda, do qual se extrairá fotocópia, comprovando 
o pagamento efetuado ao senhorio.

Artigo 9º  - Decisão
1. A apreciação e decisão acerca da concessão do 
SAR é da competência do Presidente da Câmara ou 
Vereador com competência delegada para o efeito, 
com base na proposta apresentada pela Unidade Or-
gânica de Ação Social.
2. São prioritárias as situações relativas a agregados 
familiares que integrem idosos, crianças e indivíduos 
portadores de deficiência.

Artigo 10º  - Falsas Declarações 
Verificando-se falsas declarações, o beneficiário fica 
obrigado a repor o montante equivalente ao SAR con-
cedido, sem prejuízo da efetivação das responsabili-
dades civis ou criminais a que houver lugar.

Artigo 11º  - Casos Omissos
Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela 
Câmara Municipal, mediante parecer da Unidade Or-
gânica de Ação Social.

Artigo 12º  - Norma Transitória
No ano de 2012 o prazo de candidaturas será de um 
mês a contar da data de entrada em vigor do presen-
te regulamento.

Artigo 13º  - Entrada em Vigor
O presente Regulamento entrará em vigor no prazo 
de cinco dias contados desde a data da sua publici-
tação em edital e nos termos do disposto no n.º 1 do 
art. 91º da Lei 169/99 de 18 de setembro, com a nova 
redação dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de janeiro. }
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OBRAS&PROJETOS.

ALAMEDA DA CIDADE DE OLIVEIRA DO BAIRRO
UMA NOVA VIA PARA TODOS, UMA VIDA NOVA PARA A NOSSA CIDADE

A obra continua no eixo central da cidade de Oliveira do Bairro. A passagem para Sangalhos começa a alargar-se de 
forma evidente e o separador central e a iluminação são já visíveis em frente ao posto da GNR. Alguns muros foram 
também erguidos no último mês e vários passeios começam agora a finalizar-se.(QREN 80%)

 Junto ao quartel dos bombeiros. Mais um muro erguido pela 
nova empreitada, em frente à nova via 

 Pormenores do aspeto dos novos passeios 
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 Separador central e nova iluminação em frente à GNR  

 Envolvente à Junta de Freguesia, duplicação do espaço público, 
alargamento da via,  com novas acessibilidades  
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 Ligação Sangalhos, um rasgar para o dobro da via  Pormenor junto ao turismo e depósito
de água antigo, rebaixamento da via 

 Separador central e nova iluminação 



4 A 31 DE AGO / seg-sex 9H - 19H30 - EXPOSIÇÃO “URBANISMO E A
PAISAGEM DE HOJE”, de Lopes de Sousa / SALA DE EXPOSIÇÕES CMOLB

31 DE AGO / 21H - MUNICÍPIO SEM FRONTEIRAS / ESPAÇO INOVAÇÃO
1 DE SET / 21H - MUNICÍPIO SEM FRONTEIRAS - FINAL  / ESPAÇO INOVAÇÃO

/ 24H - ESPETÁCULO DE FOGO DE ARTIFÍCIO / ESPAÇO INOVAÇÃO
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SUGESTÕES.

Santos, Jorge
“VÃ PROCURA”
Lisboa : Chiado Editora, 2012

A última companheira a sério - com 
alguma dose de compromisso e cum-
plicidade na relação - foi a Laura. E foi 
ela quem me deixou. Não me lamento. 
Só acho que o motivo foi insuficiente-
mente lógico e suficientemente estú-
pido para provocar uma rutura.
Para a Laura, eu não era um homem 
com lacunas era uma lacuna em forma 
de homem.

“CASA CLÁUDIA”
Paço de Arcos : Impresa Publishing, 
2012, n.º 295

Casa Cláudia é a revista mensal de 
referência no sector da decoração, 
procura conciliar, a cada edição, as 
vertentes informativa, formativa e lú-
dica. Atenta à atualidade, Casa Cláudia 
revela ainda novas tendências no cam-
po do design e da decoração. 

Vários
“20 ANOS DEPOIS - AR DE ROCK”
[s.l.] : EMI-Valentim de Carvalho, 2000

20 anos depois - Ar de Rock é um dis-
co de tributo ao cantor português Rui 
Veloso, lançado em 2000. O disco foi 
editado na comemoração dos 20 anos 
do lançamento do primeiro álbum em 
1980, Ar de Rock. Teve a participação 
de diversos artistas portugueses, en-
tre eles Xutos & Pontapés, Clã e Ala 
dos Namorados que regravaram as 
canções do disco original mais alguns 
temas da primeira maquete. 

Scorsese, Martin, real.
“THE DEPARTED: ENTRE INIMIGOS”
[s.l.] : Warner Bros Pictures, 2006

The Departed: Entre Inimigos, incide 
ferozmente na forma como as vidas 
das personagens se ligam, interligam 
e colidem. Martin Scorsese realiza o 
filme, dirigindo um elenco intempo-
ral numa história visceral de crime e 
consequência. Trata-se de um filme 
marcante e viciante: é como se olhás-
semos nos olhos de um criminoso - ou 
de um polícia - de arma em punho.

Pessoa, Ana
“O CADERNO VERMELHO
DA RAPARIGA KARATECA”
Carcavelos : Planeta Tangerina, 2012

N não é uma menina, é Karateca.
N tem 14 anos, quase 15, e o seu maior 
sonho é ser cinturão negro e beijar 
Raul.
N gosta de escrever, mas prefere lutar 
com o Raul. (escrever é uma seca.)
Isto não é um diário. Não tem chave, 
não tem segredos. (sim, tem segre-
dos.)

Lopes, Maria João
“O GATUNO E O EXTRATERRESTRE 
TROMBUDO”
Lisboa : Dinalivro, 2012

O Gatuno já não sabe o que há de fazer. 
A sua pacata vida de gato ficou de re-
pente ameaçada pela chegada de um 
ser muito estranho, todo verde, com 
rodinhas e uma tromba enorme atra-
vés da qual respira, cheira e come! Mas 
a ele não o enganam, não. Aquilo é de 
certeza um extraterrestre, um alien 
igualzinho aos que aparecem na tele-
visão.

Jonas Brothers
“JONAS BROTHERS: THE 3D
CONCERT EXPERIENCE”
[s.l.] : Hollywood Records , 2009

Os Jonas Brothers são um fenómeno 
de popularidade entre os jovens em 
todo o Mundo. Milhões de discos ven-
didos, digressões esgotadas, presença 
assídua na Disney e um núcleo cres-
cente de fãs. Esta banda sonora, a qual 
contém três novas canções: “Should’ve 
Said No”, em dueto com Taylor Swift, 
uma cover de Shania Twain e um tema 
inédito, “Love Is On Its Way”.

“HOMEM ARANHA: A SAGA VENOM”
S. João da Madeira : Prisvideo, SA, 2006

Depois de resgatar o piloto de uma 
nave espacial que transporta dois 
meteoros, O Homem Aranha repara 
numa nódoa negra no seu fato e uma 
perturbadora mudança no seu com-
portamento. Rapidamente, a diabólica 
mancha espalha-se pelo seu fato e o 
super-herói acorda descobrindo estar 
a fugir, quer das autoridades, quer dos 
seus arqui-inimigos. Será que Venom 
é o primeiro a derrotar finalmente o 
Homem Aranha, ou será ele capaz de 
superar esta nova e poderosa força?

BIBLIOTECA MUNICIPAL



LUGARES.

2012 . AGOSTO

029. OLIVEIRA INFORMA } N. 60

MAGNUN’S & CO.
Numa edição especial, onde folheamos e re-
cordamos, imagens e impressões, recolhidas 
no Espaço Inovação, seria contornar o melhor 
prato, se passássemos ao lado deste lugar sem 
entrar e saborear. MAGNUN’S & CO. é o mais 
recente motivo para que este espaço lhe fique 
na boa memória que sobe do paladar. À mesa 
a inovação combina a frescura do peixe, es-
pecialidade diária, com a cuidada seleção de 
sabores do Chefe Gonçalo. Na sala, ampla e 
elegante, bem como na esplanada, sossegada, 
soalheira e poente, indiscutível a acompa-
nhar a refeição será o vinho selecionado e o 
espumante da Bairrada. Um bom lugar para 
marcar aquela refeição especial que marca 
o verão, entre amigos ou família, que anda a 
adiar há meses. 

Restaurante MAGNUN’S & CO. | Espaço Inova-
ção | ter. a dom. almoço e jantar (exceto jan-
tar de domingo). Aconselha-se reserva atra-
vés do número 960 024 268. Estacionamento 
no interior do Espaço Inovação.
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TORNEDÓ DE VITELA COM FOIE GRAS

2012 . AGOSTO

O Restaurante Quinta do Vale, sob nova ge-
rência do chefe Bruno Barradas, partilha 
nesta edição do Oliveira Informa uma su-
gestão de Tornedó de Vitela com Foie Gras*. 
Deixe-se tentar!

Ingredientes: Lombinhos de vitela; Bacon 
Fumado; Courgette; Nabo; Cenoura; Batata; 
Frutos do Bosque; Papaia; Manga; Kiwi; Abaca-
xi; Foie Gras

Preparação
1. Cortar os lombinhos de vitela em tornedó. 
Lardear com o bacon fumado. Temperar com 
sal e pimenta e grelhar.
2. Preparar a juliana de legumes com a cour-
gette, o nabo e a cenoura. Dar uma ligeira 
cozedura e saltear em azeite, alho, sal e pi-
menta.
3. Preparar a espetada, cortando a fruta em 
cubos e colocá-los em espeto/palito adequa-
do.
4. Cortar a batata em “ponte nova” e fritar.
5. Colocar os frutos do bosque a ferver em 
água e açúcar.
6. Empratar a gosto.

Sugestão: Coloque o Foie Gras laminado por 
cima do tornedó. Finalize com o molho de fru-
tos do bosque por cima.

* O foie gras (pronúncia “fuá-grá”) - termo que em francês sig-
nifica “fígado gordo” - é o fígado de um pato ou ganso que foi 
super-alimentado. In wikipédia

RESTAURANTE QUINTA DO VALE Morada: Rua dos 
Colégios, nº 221, 3770-221 Oliveira do Bairro 
// E-mail: chefbrunobarradas@gmail.com // 
Telefone: 969 124 034 // Site: www.quintado-
vale.pt // Horário: Serviço de terça-feira a sá-
bado, 11h00-23h00 / domingo, 11h00-15h00 
// Reserva aconselhável // Preços especiais 
para grupos a partir de 15€/pessoa



 www.cm-olb.pt 


